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INDICAÇÃO N° 044/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
SAO  DOMINGOS-GO 

Considerando que a utilização de roçadeiras na cidade tem causado o espalhamento 
de detritos, como pedaços de vidro e outros materiais, gerando riscos à segurança 
da população; 

E considerando que esses detritos tem quebrado vidraças e podem, ainda, causar 
acidentes mais graves, como ferimentos nos olhos ou outros danos A. saúde de 
pessoas que estejam nas proximidades durante o uso das roçadeiras; 

0 Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a instalação de proteção 
para as roçadeiras utilizadas no município, visando a segurança da população e a 
redução dos riscos de acidentes. 

JUSTIFICATIVA: A instalação de proteções nas roçadeiras é uma medida 
preventiva fundamental para evitar danos materiais e lesões aos cidadãos. A 
segurança durante o trabalho com máquinas desse tipo deve ser uma prioridade, de 
modo a garantir que a execução dos serviços não resulte em transtornos ou 
acidentes graves.  

Sao  Domingos-GO, 07 de abril de 2025. 

AS BROA 
Vereador — PDT 


